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PREFEITTIRÂ MI"INICIPAL DE SÀNTANA DOS GARROTES
Gabinete dr Prefeite

Rua Severino leotônio dos Santos. 129 Plãnalto CEP 5t.795400 SâÍrt na dos caÍrores PB
e-rrrrl p!}irdli r glrài Lc.'n)

Tclcfonss: 34t5- I ?2ó

PqRTARIA N' 286, DE 02 DE MARÇO DÍ,2026

A Prefeita Municipal de Santana dos Garrotes, Estado da Paraiba §r PALOMA KENNED
LEITE DA SILVA no uso da competencia çe lhe confere a L,ei (hgânica do Município, para

atender as necessidades da administração pública RESOLVE,

AÍt. l" - Nomear o Sr JONAEL JUNIOR DA SILV^ LOPES, CPr n'176.24t,65{-75 como

Coordenador da Sala Verde do município de Santana dos Garroteq do projeto Salas Verdes do
Ministério do llleio Ambiente"

Art. 2' - O Coordenador de Sala Verde é parte indispensável para a efeivaçâo das ações locais
do Projeto Salas Verdes, de promoção ao desenvolvimento da Frtnção Ambiental e Cidadania,
com base na portaria no 524, de | 5 dejunho de 2023, que anualizou as diretrizes do projeto,
as instituições participantes devem manteÍ atuação aliúada aos principios da PNEA.

Art. 3" - Das ações do Coordenador da Sala Verde:

II

II I.

IV.

Otguizar um Plano de Trabalho junfo com a coordenaçiir est ual de acordo com as

prioridades do município;
Identificar os parceiros locais no setor público, privado e comunitários que possam

colabu-ar com o trabalho e açôes do projeto;

Atendo o público ern geral na Sala Verde;

Integrar e participar das atividades do projeo a nivel rqional como capacitações e

eventos:

Manter diálogo constantÊ com a coordenação estadual para o desenvolvimento das ações

da Sala Verde; c

ManteÍ registro organizado de todas as atividades.

Aí. 4'- A presente Portaria entra eÍn vigor na data de sua publica@o.

Cumpra-se e publiquc-se-

Santana dos Garrotes, 02 de março de 202ó,
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